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  REQUERIMENTO nº 75 de 2023 

Preclaro Senhor 

Vereador Fernando Mendes Novais 

Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis 

 

“REQUER A DISPONIBILIZAÇÃO DE UMA CASA DE 
APOIO NA CIDADE DE SANTA HELENA DE GOIÁS ” 

 

Preclaro Senhor Presidente, Membros da Mesa Diretiva, ilustrissímos 

Vereadores e vereadora, o Vereador que o presente subscreve, no uso de suas 

prerrogativas regimenais fundamentadas no Regimento Interno desta Casa de Leis, 

requer após aprovado no plenário, que seja encaminhado oficío ao Excelentissimo 

senhor Prefeito, ANDERSON DE PAULA, com cópia para o respeitável secretário de 

saúde, sr. Jader, REQUERENDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE UMA RESIDÊNCIA NA 

CIDADE DE SANTA HELENA DE GOIÁS, COM A FINALIDADE DE APOIO 

EACOLHIMENTO DAS PESSOAS DE QUIRINÓPOLIS. 

 

Considerando que nossos cidadões necessitam deslocar-se para a cidade de 

Santa Helena de Goiás para realizar seus atendimentos no HURSO – Hospital de 

urgências da Região Sudoeste, e que, em diversas ocasiões precisam pernoitar ou até 

mesmo ficar por dias na cidade. A casa de acolhimento e apoio atenderia tanto nossos 

pacientes como os familiares destes, que ficariam como acompanhantes durantes os 

procedimentos médicos. 

 Ante o exposto é que solicita-se de Vossa Senhoria celebração o mais breve 

possível. 

 Nesses termos, Pede deferimento. 

Sala das sessões, aos 11 dias do mês de abril de 2023. 

RENATO RIBEIRO  
Vereador PDT 
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